
MUNICÍPIO DE ITAPORANGA
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 199/2025

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ITAPORANGA,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Constituição  Federal,  Lei  Orgânica  do  Município  e  em consonância  com o

disposto  na  Lei  Municipal  nº  970  de  10  de  dezembro  de  2018  (SUAS

Itaporanga),

RESOLVE,

Art.  1º NOMEAR,  os Membros Titulares e Suplentes do CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, considerando as indicações

dos órgãos e entidades representativas, na forma do art. 20 § 1º, I e II da Lei

Municipal nº 970 de 10 de dezembro de 2018, Lei do SUAS, conforme abaixo

relacionados:

I - Representantes do Poder Executivo Municipal

a) Secretaria Municipal de Assistência Social

Titular: Juliana Pereira Diniz

Suplente: Cícera Liliana Leite Pereira

b) Secretaria Municipal de Educação

Titular: Ana Waleska Fonseca da Silveira Galvão

Suplente: Lorenna Soares Lacerda
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c) Secretaria Municipal de Administração 

Titular: Luzia Rodrigues de Souza

Suplente: Maria Lucerlândia Lemos Guimaraes Silva

d) Secretaria Municipal de Saúde

Titular: José Dianês Leite

Suplente: Carmem Jullianny da Silva Vicente

II – Representantes Não Governamentais

a) Trabalhadores do Sistema Único da Assistência Social - SUAS

Titular: Jeane Maria Mangueira

Suplente: Antônia Miguel da Silva Ferreira

b) Trabalhadores do Sistema Único da Assistência Social - SUAS

Titular: Gigliolla Marcelino Gonzaga

Suplente: Mayana de Almeida Assis 

c) Entidade Socioassistencial – Casa da Vida

Titular: Ana Cristina Gomes

Suplente: Beatriz Cabral Araújo

d) Usuários do Sistema Único da Assistência Social - SUAS

Titular: Maria Mislene da Silva
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Suplente: Anilda Pereira Batista

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, com

efeitos retroativos, a partir de 03 de março de 2025, revogadas as disposições

em contrário.

 
Registre-se, 
Publique-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga-PB, em 19 de março de 2025. 

 
 
 
 

AZIF DAVI LEMOS
Prefeito Municipal
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